
prefeitura firtunícipal de Umuarama 

Decreto N.9 162 
A 

Dispoem sobre os valores venais 

dos imOveis para o eStercicio de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTA 
DO DO PARANÁ., no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Art. 1° Os- valoresvenais e os valoras básicos para. 
calculo de edificaçoes dos imoveis localizados em Umuarama,' 

para efeito de lançamento dos Impostos Territorial e Predial 

Urbano no exercício de 1972, são estabelecidos pelo DECRETO 
de n2 174/70, de 31 de dezembro de 1970. 

Art. 22 Nos Distritos e outras localidades: do Muni-
ci?pio o valor-basico para o lançamento do Imposto Territo - 
rial será de 	187,00 (cento e oitenta e sete cruzeiros), 
por2dataV 

Árt© 32 este decreto entrará em vigor a partir da 1  
data de sua publiação, revogando-se as disposições em con 

trario: 

Edifício da Prefeitura. Municipal de Umuarama, Municl 

pio do Estado dp Paraná, , em 30 de dezembro de 1971.' 

JOÃO CIONI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DAC/ng 



PUBLICADO NA GAZ. DE UMUA- 

RAMA.DE;)  / 	/ 19 . 

DE N.° 6&-
DAS, Em, a..3  197.2 
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